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Introdução

Algumas abordagens das relações internacionais ressaltam a
pluralidade de categorias dos atores que atuam no cenário inter
nacional e a multiplicidade de níveis de anaiise dessas relações,
decorrente em grande parte do tipo de atores sobre os quais se
centra o enfoque (').

Por outro lado, ao estudar-se a História recente das relações
internacionais, tem sido freqüente a dü;tin~ão entr(' "ator~B trad~

cionais" e "novos atores", quase sempre opondo os Estados sobera
nos aos demais atores não-estatais que agem no campo interna
cional, sobretudo a partir da Primeira Guena Mundial.

Efetivamente, essa oposição, mais do que teórica, é histórica.
Desde a consolidação do Estado absolutista ao fim da Idade Média,

As opiniões exprc~sa:; no prc05cnte artigo :;ão pe~~oais e de cxelusiva respon
sabiltdadc do Autor.

<1) Cf.• por exemplo. BL'LL. Heddley - "As relações internacionais ramo ct15ci
plina acadêmica", Documentação e Atualidade Pulifica. 3. abril-junho de 1977,
45-53. Cf.. também, LAFER. Celso .- "Perspectivas do estudo das I'clações lIlter
nacionais". Jornal do Brasil. 11-12-1977.
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mas principalmente desde a constituição dos grandes Estados lJni
tãrios nos séculos XVI e XVII, o palco das relaçõcs internacionais
foi dominado pelas disputas de poder, interesse e influência de
Estados soberanos, às vezes plurinaeionais, sempre ciooos de sua
soberania e preocupados com sua segurança e poderio militar e
econômico (2),

Essa realidade internacional. que consagrou um quadro per
manente de disputas e desigualdades entre Estados, permeou o
próprio direito internacional, que homologou no plano jurídico, por
cima do princípio equívoco da "igualdade soberana dos Estados", a
prática de relações de poder deseC!uiUbradas e de perene compe
tição.

A prática dos Estados, no entanoo, na busca da consolidação
de seus l"lteresses, acabou pm' originar uma série de entes, com
atuação internacional ou ao menos transnacional, que, se não
reverteram a situação de preva1ência dos Estados tradicionais
como atores nas relações i:lternacionals, ocuparam, pouco a pouco,
espaços importantes no cenário mundial. Deles são exemolos, natu
ralmente, organismos internacionais, os partidos politicôs, as com
panhias multinacionais e muitas entidades próprias da vida
internacional-política e econômica-contemporânea.

o escopo do presente trabalho, no entanto, é a análise de um
dos tipos de novos atores .surgidos da própria dinâmica das rela
ções internacionaJs: os noves Estados oriundos da de.'5colonização
recente. Sua consideração como novos atores obedece aos critérios
quantitativo e qualitativo. O critério quantitativo baseia-se no
elemento de permanência dentro do conceito, isto é, Estados; o
critério qualitativo visa a definir a diferença, isto é, o elemento de
novidade no conceito novos.

Esse escopo representa. na verdade, uma tese. segundo a qua.l,
partindo da base de que 00 atores tradicionais são os Estados, é
possível definir alguns Estados de formação recente como novos

(2~ o realismo, como escola. na dlllClpllna. de Relações IntemaclonaUi, é o exem.,lo
mais acll.b&do de anállBe que prlvileg1a o Esta40 como ator nas relaçOes 1ntema~

clonll\,. Tal posição teórica. acaba. Em última anAlise. por justtllcar o Jeso de
poder que seria, para seus Autores, o cerne de.s re1a.çôes intemaclonala. Por tráa
da noção de interesse nacional, que se alia ao !aliso conceito de l.gUaldade soberana
lIos F.stadOll, encontra-se uma 51tuaçã.o de desequ1H'orio e domlnaçio que tende
a perpetuar-se em beneficio de Estados podetoaoa - expI1cando o processo por
uma tautologia, o "jogo de poder", Cf., por exemplo, MORGENTRAU, H. 
Politics among Nations.
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atores em razão não da aplicação de definiçõcs aprioristicas, pró
prias do conceito tradicional do Estado-Nação soberano, mas do
exame da própria realidade em que se gestaram e em que atuam
esses novos EstadOB.

Atores tradicionais e novos atores

A condição de ator tradicional consignada ao Estado soberano
na análise contemporânea das relações internacionais parte de
uma verificação histórica. Desde a consolidação do Estado nacional
até princípios do século XX, o conceito de "Estado" era a base para
definir a internacionalidade ou não de um ente político ou jurídico.
O Estado tinha a primazia nas iniciativas internacionais. As inicia
tivas particulares - vejam-se as grandes companhias de comércio
e navegação, por exemplo - eram avalizadas pelo Estado e por
ele defendidas, como o demonstram as numerosas "causas céle
bres" que nwtram capítulos do direito internacional público.

É somente com a experiência da Liga das Nações, em 1919 
precedida pela fugaz existência de uma Corte Centro-Americana
de Justiça, de 1907 a 1917 - que se faz presente, pela primeira
vez no cenário internacional. um corpo político atuante, cuja
personalidade, poder e alcance não poderiam ser confundidos com
os dos Estados que o formaram. Não creio que o "Concerto Euro
peu" ou as inúmeras "ententes" do jogo de poder na Europa a
partir da Paz de Westphalia possam ser considerados algo seme
lhante, inclu..c:;ive pela própria fluidez com que se formavam, por
seu caráter a rigor preventivo, próprio das alianças militares, e
pela primazia absoluta da noção de "sob€rania".

A Liga das Nações, que pode ser considerada, assim, o primeiro
grande "novo ator" nas relações internacionais, surgiu a partir de
um jogo de relações entre Estados soberanos e desde o principio
padeceu do mal que levava na sua conformação: a intangibilidade
das soberanias estatais e a sua igualdade rigidamente estabelec:da
no plano jurídico, expressas na regra da unanimidade.

Esse quadro, em que o Estado é ator absoluto por força da sua
própria definição política e jurídica, é o cenário em que se vai
desenvolvendo o processo de surgimento dos "novos atores", A
primazia do Estado como valor institucional; o principio do volun
tarismo dos Estados e o princípio da igualdade soberana no plano
jurídico - são noções que por longo temIXJ norteiam as relações
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internacionai.s, corroboram os de.sequiUbrios existentes e tém como
conseqüência um direito internacional de base territorial e juris
dicional, que teoricamente limita o poder dos Estados nos planos
político e jurldico, mas que na verdade justifica o status quo e as
relações de poder.

Em sua lenta evolução, entretanto, as relações internacionais
vêem novos atores não-estatais surgirem no cenário internacional,
atuando paralelamente aos EstadO.$, ou como instrumento da ação
destes últimas, ou ainda como concorrentes na ação dos mesmos
Estados, mas sempre ocupando um espaço na vida internacional.

o reordenamento jurídico do segundo pás-guerra, que dividiu
o mundo em esferas de poder e retraçou fronteiras, foi um passo
decisivo na reformulação do cenário internacional, no sentido de
criar linhas de força paralelas às dos Estados existentes ou de
modificar condutas antes verificadas.

Desse reordenamento juridico, cabe ressaltar o abalo sofrido
pelos impérios coloniais; a criação das Nações Unidas como instru
mento de legitimação da nova ordem, com uma carta democrática
usada a princípio em benefício das potências vencedoras. mas mais
adiante tornada em instrumento de contestação e reivindicação;
e, finalmente. o esquema de bipoJaridade sur~ido a partir do
enfrentamento das duas superpotências, EUA e URSS, que, criando
blocos de poder, deu ao mesmo tempo margem a que surgissem
vazios de poder em det.erminados pontos do globo. e que em outras
regiões surgissem novos centros de poder econômico. Refiro-me,
explicitamente, ao movimento dos Não-Alinhados, de um lado, e à
Europa e Japão, de outro, hoje seguidos à distância por paises como
o Brasil, a índia ou a China, para citar os exemplos mais expres
::ivo.s.

A descolonização - em seu .segundo momento na História
moderna - foi o corolário dessa evolução nas relações interna.cio·
nais. As potências coloniais, também imersas na política de blocos,
favoreceram a independência de grande número de suas colônias,
com o fim de manter, de forma renOvada, o vínculo econômico de
dependência dos novos Estados com relação a suas ex-Metrópoles
c a adaptar-se a uma nova realidade de poder político e econômico.

Paralelamente, em colônias onde a reação metropolitana à
onda de de.scolonização era maior, organizaram-se e viram-se forta
lecidos movimentos de liberação que pouco a pouco conquistaram
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a independência. rompendo em parte os vír.culos políticos e econô
micos exist~mtes ar.terio~mente c criando out:'os, acrescidos do dado
novo da independência.

É ncs.se quadro que se pretende colocar a problemática dos
novos atores. Os Estados saídos da segunda descolonizaçào são em
número maior que os oriundos da primeira descolonizaçào, aquela
que desenhou as nacionalidades na América Latina de 1810 a 1828.
li segunda de.scolonizaçâo termina com a era dos grandes impérios
coloniais e lança ao mundo àas relações int€rnacionais, bipolari
zado e dividido, um sem-número de Estados novos, fracos, desor
ganizados e sem quase nenhuma vivência internacional, nem no
fazer, nem no aplicar regras de convivência política, econômica
e jurídica entre Estados, E esses Estaàos novos, que como Estados
sob€ranos aceitam implicitamente o Jogo interestatal e os princí
pios básicos que o definem., a começar pelo conceito de "soberania",
apre.sentam no entanto uma especificidade que os t:m:a objeto de
interesse para a análise política. Em princípio - mas apenas em
princípio - esses novos Estados nascem para a vida internacional
como "ateres tradicionaiE".

Os novos atore,c;

o que são "novos atores" nas telações int{;rnacionais? Reconhe
cido o fato de que os atores tradicionais nas relações internacionais
são os Estados soberanos, a definiçâo de no\'os atores deveria tomar
por base a categoria Estaria,

A partir dessa categoria de base, dois critér:os se aplicam para
a definição que perseguimos: um, o critério quantitativo, numérico,
parte da categoria Estado para definir outros Estados; outro, quali
tativo, ontológico, parte da mesma catego~ia para definir não
E.~tados. (Restaria, talvez, U~ terce:ro, que poderia definir Estades
com novo peso nas relaçõcs internacionais.) (1) A aplicação de t:m
ou outro critérb bastaria, ass:m, para identificar um novo ator,

(3) Os "Estados cozn ~O\'o peso" rr.udam sua contingência bas:camente (!:n fU~ção

do desenvolvimento interno, que pode ter origens externas. e que lhes dá novo
poder e nova condição no âmbito internacional. Paralelamente, podem ganhl\.r
flDVO peso Estados eom u:na polft.ica externa remanejada, quer em função do
r1esenvolvL'nento i:1terno, quer pela exisMncia de va:zios de poder em sub-regiões,
que:' ainda em obediência a diretrizes oriundas do processo político interno (é o
caso rio México. por exemplo, ou mais atualmente a França de Mittcrranc). Brasil,
China, ::I.féx:co e índia constituem exemplos slgnl1icativos de Estados co~ novo
peso.

R. Inf. legisl. Brasília a. 24 n. 94 obr.liun. 1987 125



muito embora o alcance da definição seja muito diferente num ou
noutro caso.

Aplicadas os critérios, vemos surgir a partir da ca.tegoria
Estado uma série de atores novos que se definem por oposição ou
por semelhança. Por semelhança, em conseqüência da apUcação
do critério quantitativo, temos "outros atores estatais": novos
Estados. Por oposição, aplicado o critério qualitativo. temo::; atores
supra-estatais (i), para-e~tataise pri-estatais. Um anexo ao presen
te estudo apresenta o quadro completo dos atores com base na
categoria Estado, fornecendo alguns exemplos.

Os novos Estados como novos atores

A aplicação dos critérios quantitativo e qualitativo, descritos
acima, permite definir, na verdade, com relação aos atores tradi
cionais, o que seriam respectivamente outros atores e novos atores.
O critério qualita:ivo inclui uma análise tanto constitutiva como
performativa do ator em questão, o que se torna óbvio no caso
dos atores não-estatais. Tome-se como exemplo um organismo
internacional.

Entretanto, é na definição de. outros atores estatais que se
coloca a dúvida com relação a qual critério deve prevalecer. O
critério quantitativo revela a existência de um número maior de
Estados, mas é pouco esclarecedor por si s6.

A aplicação de um vasto critério qualitativo a esses novos
Estados, no entanto, comparando Estados a ~tados, é fator que
permite afirmar que tais Estados, surgidos àa descolonização, são
novos atores e não simplesmente outros atores.

Primeiramente, é preciso lembrar que a consideração dos novos
Estados como novos atores não invalida o fato de que são Estados,
de que se revestem de uma teórica igualdade jurídica e de que
entram no cenário mundial na condição de Estados soberanos,
respeitando regras que jâ haviam ·sido definida."! muito antes de
sua constituição. Importa ressaltar, igualmente, que a presente
análise se baseia na diferença, fato aliás explicitado pela própria

(4) serviu-nos de orientação na elaboraçio; do esQ.uema o artigo de &ANA, A.P.
- "RegIona11sm as lIJ1 approach to :nternatlonal oràer: a ooneeptual overvlew".
International Studiu, 18. 4, out.-àez. de 19~, 491-635. O quadro de atores Bupra
estatais é. evidentemente. mals complexo Que o Quadro de atores regionais.

------------------------_._-
R. I"f. I_.i". lra.ma a. 14 li. 94 .br./iufI, 1917



fórmula "novos atores": existe um elemento de permanência, de
repetibilidade, no conceito ator, que é modificado pelo qualificativo
novo. E a modificação é substantiva, não a.penas numérica.

A conclusão de que os novos Estados são novos atores deve
ser, no entanto, operacional. A qualificação de um Estado como
novo ator, e não simplesmente como outro ator (abda que guarde
aspectos constitutivos e perfol'mativos perfeitamente estatais) tem
un:a série de implicações teóricas e práticas, jurídicas e políticas.
Entre elas, ressalta o Q.uadro de dominação que vai implícito na
diferentia, apesar do principio da "igualdade soberana dos Esta
dos"; ressalta, igualmente, um novo tipo de desempenho político
internacional, que procura equilibrar sobretudo as fraquezas COll

formativas (constitutivas}, internM e externas, desses Estados.

o fenômeno não é, no entanto, ncvidadc. Em outras circuns
tâncias, verificou~se também na primeira descolonização, na Amé
rica Latina. Um conjunto de Estados constituídos não a partir de
un: processo de formação nacional, mas de "independência políti
ca", enfrentou-se a vicissitudes políticas, econômicas, sociais e
culturais, que marcaram profundamente o seu processo de desen
volvimento e o seu modo de atrelamento ao sistema mundial.
Mesmo a existência de projetos nacionais, como o do Paraguai do
Doutor Frauda, foi posteriormente anulada pelo "dest:no ameri
cano", Nações fracM, dependentes, ameaçadas internamente por
um sistema social explosivo e externamente por :..odo tipo de
pressões dos diversos "imperialismos", viram-se atreladas ao centro
de poder numa relação de dominação que, a princípio, pensou-se
ser apenas conjuntural, e mais tarde percebeu-se como profunda
mente estrutural. A quase totalidade dos novos Estados s"J.rgidos a
partir de então trouxe consigo, como pecado original, a marca da
dependência e do &u'ode&envolvimento.

Aspectos C0128titutivos dos novos Estados

o aparecimento de novos Estados a partir do desmembra
mento àos impérios coloniais mostrou processos de formação
nacional peculiares, sobretudo se comparados ao processo histórico
de formação dos Estados nacionai8 da Europa, por exemplo. Surgi~

das do colonialJ.<;mo, as novas nações formaram-se no mais das
vezes em função de determinações alheias à nacionalidade; encon~

traram algumas vezes um aparelho de Estado semiconcluído, que
preencheram com quadros locais; e foram formadas obeãeccndo a
critérios que atendiam à antiga divisão colonial.
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A conformação nacional, por outro lado. é sui generis. Como
a. independência muitas vezes foi orientada pela Metrópole, levando
em conta divisões administrativas colcmials, grande número de
novos Estados, sobretudo na ÁSia e África, não têm unidade de
população; suas fronteiras são artificiais, recortando nações e
etnias ou englobando no mesmo território variado número de dife
rentes etnias que têm que comportar-se COmo Nação. Muitas vezes,
os novos Estados herdam, sobre um território dado, um mandato
fluido, que se choca com "soberanias tribais", com a divisão interna,
com a desagregação da produção e da economia e com todo tipo
de fragilidade, a começar pela própria unidade (5).

Importante aspecto constitutivo dos novos Estados, e que se
transforma pouco a pouco em aspecto performativo, é a dimensão
externa não só da formação nacional, mas também da preservação
da unidade c da independência. Essa vinculação é variada: alguns
movimentos de liberação tiveram uma vocação e uma prática
transnacionais, até mesmo atuando em mais de uma colônia, como
é o caso do PAIGC em Cabo Verde e Guiné-Bissau. outras vezes,
a vinculação externa existe em função da iniciativa e apoio das
Metrópoles ou da Organização das Nações Unidas, no processo de
independência política. Ou, ainda, potências, que não as Metró
poles, vieram em auxilio da independência do país e da sustentação
dos novos regimes. Em todos os casos, o vinculo externo é claro: a
dificuldade de fazer e preservar a independência e a unidade nacio
nal por si mesmas é característica de muitos dos novos Estados 
veja-se o apoio de tropas e conselheiros estrangeiros de vária proce
dência hoje em atuação nos mais diversos países africanos, por
exemplo. Finalmente, existe o vínculo externo através de um orga
nismo político regional. A Organização da Unidade Africana, por
exemplo, foi criada fundamentalmente para promover e resguar
dar a descolonização no Continente; sua carta é uma carta de
descolonização n. Ê expressiva, a esse respeito, u~a afirmação de

(5) "Uma análise mais fria da experiência afriCana parece indicar que mais deter
minante do que as dlferen~ teóricas é a. J)rofunda divisão de cadQ pais em
tribos e etnias. e o que a. Afriea realrr.ente busca prioritar:amente é a identifi
cação e a. afirmação dllS realidades naclor.1ÚS do Co:\t.!nente (. .. ) .. Cf. SILVEIRA.
AntOnio Francisco Azeredo da-.. "Silveira. no Congresso expõe as bases da diplo
macia brasileIra". Resenha dg Polftica Ext~for da Brasl!, 10. :ul.-set. de 1976.
p,57.

(6) Cf. TRINDADE, A.A.C. - "Desenvolvimentos recentes no direito internacional
oontemporAneo". - Revista da Faculdade de Direito da UFMG, XXIV. 16, mato
de :976. 123-158.
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Julius Nyerere, da Tanzânia, para quem a OUA foi "o que nos deu
uma pequena voz internacional" (l}.

Outro aspecto constitutivo de realce é o quadro de dependência
para o qual nasceram esses novos Estados. Embora suas relações
jurídicas com os demais Estados se dêem num plano horizontal,
como Estados soberanos, suas relações políticas e econômicas
mantiveram Q caráter vertical dos tempos coloniais, mudadas as
circunstâncias e, algumas vezes, os parceiros. E essa verticalização
de relações é peculiar, não obedecendo a critérios vinculados à
natureza do sistema sócio-econômico e do regime político dos países.

Fraqueza, debilidade, instabilidade (vejam-se os sucessivos
golpes de Estado em vários desses países), falta de recursos e de
capacidade de ação e poder de barganha caracterizam muitos
desses novos Estados, alguns dependentes de ajuda internacional
para enfrentar não só os selLS problemas financeiros e econômicos,
mas necessidades bâ.<;icas de sobrevivência. Completa esse quadro
- ou melhor, define-o - o papel geralmente desempenhado por
esses p~ na divisão internacional do trabalho: são produtores
de matérias-primas e produtos agrícolas, rnonoexportadores, muitas
vezes, dependentes de mercados onde enfrentam severa concorrên
cia, a deterioração dos preços e dos termos de intercâmbio e
flutuações conjunturais.

O quadro muitas vezes se completa [XJr uma situação de VÍrtual
estrangulamento nas contas externas, com dificuldades para a
obtenção de créditos e investimentos e casos de inadimplência
financeira.

Traçado aqui sumariamente em seus aspectos mais importan
tes, esse quadro tem conseqüência para o desempenho internacíonal
d~s novos Estados, que vão configurar uma prática nova no
relacionamento interestatal, modificando substancialmente a prá
tica tradicional das nações poderosas. Reivindicação, aliança e
negociação - são estes os três pilares em que se baseia esse
desempenho internacional.

Aspectos perjormativos dos novos Estados

O desempenho dos novos Estados no cenário internacional
constitui mudança substancial com relação à prática anterior dos

(7) NYERERE, JUliU5 K. - Entrevi6ta lo Le Nout'el Observateur, 16-2-1981, p. S7.
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Estadoo tradicionais. Papel de re).elVo nesse processo cabe igual·
mente aos Estadoo com novo peso (8) , cujas iniciativas em pol1tica
externa várias vezes foram solidárias com os interesses e aspira
ções doo novos países em matéria de de.sc:olonização, política. anti
apartheid, desarmamento, coopera.çio internacional, transferência
de tecnologia e refonnulaçáo de regras jurídicas internacionais.

Ao mesmo tempo, alguns desses países com novo peso aparecem
como alternativas viáveis para 0$ demais países em desenvolvi.
mento desejosos de criar novas fonnas de relacionamento que não
repitam esquemas tradicionais de dominação e de poder.

Mas é nas suas conseqüências para as relações internacionais
que reside a importância do desempenho desses novos atores esta,..
tais, muitas vezes, como vimos, secundad06 por outro.s Estados com
novo peso e, quase sempre, em consonância com todas os demais
países em desenvolvimento.

Em primeiro lugar, deu-se nova dinâmica ao processo negocia
dor multilateral, através do fortalecimento da prática da diplo
macia parlamentar. .As Nações Unidas, admitindo nOV08 Estados
com base em sua carta "democrática", viram-.se transformadas no
principal foro de atuação desses paises, que compreenderam que
a sua fraqueza congênita os obrigava a dar ênfase especial à nego
ciação em conjunto, como forma de fazerem ouvir suas palavras.
A ONU transformou-se, assim, em um toro de reivindicações dos
países em desenvolvimento, nas mais variadas matérias (8).

O grande número de novos Estados constituiu, na Assembléia
G€ral, um bloco votante com poder de resolução.

Dessa forma, as Nações Unidas, que foram no pás-guerra o
instrumento da consolidação e leg1tJmação do novo ordenamento
jurídico internacional criado pe1o.s vencedore.!;, deixaram de .ser
instrumento exclusivo das ~ações poderosas e passaram a servir
de base para o questionamento da. I ordem política. e econômica
mundial. Passou-se de uma situação I de dominação, onde as dire-

(8) Cf. nota (3).

(9) Cabe lembrar o apolo que o bloco 1at1OO~a.merke.n.o ofereceu ao proce6S0 de
desco~onizaçAo na ONU: "Na. prfrneJra. fue do proceBBo de liescolon1zaçAo. foi
decisiva a parUclpaçio do grupo laUno-amtr1cano. que reunir. a maior força
homogênea. votante da. AsBemblé1a Geral." Cf. BET1'E CAMARA, J06é - "O fim
do colon1&llsmo". Tempo Brasileiro, Jul-dez. d& 197~. 8-9. Esse a.poio tol retomado
mtJ.s tarde por EstadOEl com novo peso no bloco latino-amerkano (Brasil e Méxtco).
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trizes eram impostas pelas potências, sem contestação, a uma
situação distinta, em que, prevalecendo a dominação, passaram a
ser discutidos os fundamen~os éticos c ~urídicos da prática de poder
das potências. Politlzararn-se, igualmente, as demais agências
internacionais, cujas assembléias passaram cada vez mais a refletir
preocupação específica da maicria de países em desenvolvimento.

Por outro lado, novo inpulso foi dado ao regionalismo rO),
como forma de cooperação e participação no cenário mundial. Já
se falou da OUA como entidade regional que conglomerava "sobe
ranias" para dialogar mternacionalr.J.ente. É nesse ser.tido que
opera a tran.sformaçãc. 03 países novos, consciente.s de sua pouca
força política e mittar, a passo cem a debilidade econômica, lUlerr..
se falou da OUA como entidade regional que conglomerava "sobe
algumas vezes secundados por suas ex-metrópoles, como forma de
fazer frente a es.sa debilidaàe.

A par desse processo de ampla u:.ilização de organismos
idernacionais existentes ou criados especificamente, os novos Esta
dos, percebendo a existência de vaziC\'i de poder nas relações tradi
cionais entre as grandes potências, criararr:, por cima de diferenças
políticas inegáveis, movimentos como Q Não-AEnhamento, com os
quais procurarr. colocar-se à margem das d:.sputas de poder como
fonna de minorar, teoricamente, a sua dependência. Outro exem
plo é o Gnpo dos 77, dentro das Nações Unidas e outros foros,
espécie de contrapartida econômica do Não~A1inhamento, e cuja
principal atuação é justamente a reivindicação econômica junto
aos países desenvolvidos. Mais uma vez, importa ressaltar a novi
dade de que certos temas sejam agora ao menos trazidos à
discussão por um conjunto de países com poder de voz - e esse
poder de voz só foi conseguido pelo s:lrgimento de novos Estados
que se :untaram aos já existentes.

Tanto o papel de relevo dado aos Organismos Internacionais
e à diplomacia parlamentar, como a atuação de movimentos como
o Não-Alinhamento € o Grupo dos '77, constituíram o terceiro
aspecto performativo dos novos Estados: o estabelecimento de um
novo e vasto temário internacional, que acrescentou à lista de
temas tradicionais elevado número de temas, ql~estões e reivindi
cações econômicas, políticas e jurídicas.

:10) UI:! regionalismo de Terceiro MundQ podena ser definido dentro dJ amplo
:mpuIso global qt.:.c o regicnallsmo recebeu no século xx. Cf. RANA, A.P. - op.
cit" p. 491; "Hegiom\~lSm meaniug regionalist orguni7:.ltions, regionahst sysLen:s,
and rcgio::alist doer.rines -- has been a marked feature of lnternational relatlons
i:1 the twelltleth century·'.
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Esse novo temário, em que a reV!isão de conceitos é paralela
à di.scussão de novos assuntos de interesse dos paí8es em desenvol
vimento, configurou uma mudança de substância no direito
internacional, por exemplo. Deixou este de ser um direito hori
zontal e territorial, preocupado com ~ jurisdiçio dos Estados (em
franca sintonia com os interesses das' nações poderosas), para .ser
um direito vertical e reivindicatórlo. em que prevaleee o primado
dos fatores econômicos e políticos. Uma atitude de franco desafio
às regras e costumes internacionais tem norteado muit06 dos Esta
doo novos, 08 quais, conscientes de que não participaram na elabo
ração de normas que lhes dizem respeito, reivindicam participação
na revisão e recriação dessas normas.

A m Conferência das Nações Unidas SODre o Direito do :Mar
é exemplo dessas considerações. Convocada basicamente por inicia
tiva do Grupo dos 7'1, em torno da questão da exploração econô
mica dos fundos marinhos e oceânioos, a Conferência representou
o maior exercício de revisão e criação: de normas de direito inter
nacional destinadas a regular todos os U806 doo espaços marinhos.
O reconhecimento, por parte dos paí.$es desenvolvidos, de um certo
número de reivindicações das países em desenvolvimento, em troca
da pennanência de certas liberdades tradicionais antes nunca
questionadas. m06tra bem o grau de participação e os ganhos que
os novas Estados, juntamente com os !demw paises em desenvol
vimento. tiveram no processo negociaidor. Comparada. ao que foram
as Convenções de Direito do Mar elaboradas pela ONU em 1958, a
nova. Convenção, ainda que sob a ameaça de nãD-participação de
países de grande importância, representa Bem dúvida, sob todos
os pontos de vista. quer proce&:ua.ia. quer de substância. um
avanço expressivo.

Hoje, pa.rece claro que as naçõesl que dominavam o cenário
internacional reconheceram a necessidade de incluir na elaboração
do Direito Internacional todas os Estados. mesmo que isso algnifi
que fazer algumas concessões. ~ que "as nações da periferia passa
ram a demonstrar, com fatos eoncrekle, que o poder é muito mais
dllufdo e menos susceptivel de coneentração do que se imagina
va", (11) e, nesse sentido, para estabelecer novas regras para o jogo
internacional, foi nece&sário reconhecer essa parcela de poder que
as novos Estados e os países em desenvolvimento, em geral, repre
sentam e que levam a um avanço qualitativo nas relações interna
cionais.

(l1) Cf. ZAPPA, Italo - "A re&lldade mundJal, e o uel"Ciclo do poder." ReH1Illa
li!! Polftica Erterfor do BrQ8a. 11, VII, out.-dlZ.: dec 1llili, p. 123.

132 R. Inf. iellIl. l..nlo •. 24 n. 94 allr.l". 1••7



Conclusões

Os novos atores estatais são assim Estados que, por suas
peculiaridades constitutivas e performativ8.'3, mudaram o panorama
tradicional das relações internacionais. Se até o início da década
de 60 essas relações internacionais se caracterizavam pela bipola
ridade oriunda do conflito entre as duas superpotências, a partir
de então elas ganllam nm'a dimensão, com um reordenamento
internacional em que teve importância não apen8.'3 o ressurgimento
da Europa e do Japão. Nesse reordenamento, a ação não prevista
dos novos Estados teve um papel de relevo na transformação
qualitativa das relações internacionais.

Na verdade, o surgimento desses novos atores constitui a real
recomposição do cenário internacional após a segunda Guerra.
Mantíveram-se esquemas de dominação dentro do novo ordena
mento, mas com atenuações ditadas pelas próprias necessidades de
sobrevivência dos Estados tradicionais.

Um primeiro significado do surgimento des.ses novos atores
estatais é a relativa democratização das relações internacionais.

Os Estados fones, mesmo dominaní.e.';, vêem-se na posição de
discutir temas antes reservados e a fazer concessões, que por
mínimas não são menos originais e importantes.

Um segundo significado é o esvaziamento da ONU como
instrumento de legitimação da ação das grandes potências, que
se vêem obrigadas a disputar, com o mesmo poder de voto na
Assembléia Geral, com um enorme conjunto de países carentes e
cheios de problemas, que u.sam aquele foro internacional para
reivindicar.

Um terceiro significado é o redimensionamento das tensões
mundiais, ampliando-se, junto à tradicional divi8ão politico-ideolé
glca entre o Leste e {) oeste, a. nova tensãc., basicamente econômica,
vertical, entre o Norte e o Sul.

Finalmente, as condições internas dos novos países e a amplia
ção do espectro político mundial permitiram que se instaurasse
novo campo de relações internacionais, entre esses novos Estados
e entre eles e outros Estados em desenvolvimento. lt o chamado
diálogo Sul-Bul. Juntamente com a tensão Norte-Sul, ele propiciou
o surgimento de um novo tipo de diplomacia, que, fundada no
princípIo de que a negociação é o único caminho viável, construiu,
com relação ao Norte, um corpo de reivindicações e, dentro do
próprio Sul, um programa de cooperação. Alguns países em desen
volvimento já tradicionats, como o Brasil, tendem a beneficiar-se
globalmente com o surgimento e a atuação desses novos atores.

---- ...._-------
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